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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO –
RAZÕES  DISSOCIADAS  DA  DECISÃO
AGRAVADA –  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  –
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL  –  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL  –  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

–  Da leitura  do agravo interno,  vislumbra-se que
suas razões são dissociadas ao mérito recursal e
que, por isso, não impugna a decisão agravada.

–  Assim  sendo,  o  recurso  é  manifestamente
inadmissível,  por  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade recursal,  razão porque sua negativa
de seguimento é medida que se impõe.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  pelo  BANCO
SANTANDER BRASIL S/A em face da decisão monocrática (fls. 312/314)
que negou seguimento ao seu apelo (fls.214/223), bem como ao recurso
adesivo  do  promovente,  porque  aquele  foi  assinado  por  advogada sem
procuração válida nos autos.
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Ressalte-se que embora ela tinha sido intimada para sanar o
vício (fls.309/310), não o fez, ou seja, não apresentou procuração capaz de
legitimar sua representação processual e validar a apelação, recurso este
que  foi  apresentado  contra  a  sentença  (fls.  195/212)  que  julgou
parcialmente procedente a ação revisional de contrato ajuizada por JOSÉ
ALYSON FERREIRA DE LIMA, ora agravado.

Nas  razões  deste  agravo,  o  Banco  sustenta  apenas  a
legalidade dos juros contratados e,  ao final,  pugna pelo seu provimento
para reformar a decisão agravada (fls. 316/321).

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, este recurso é manifestamente inadmissível.

Conforme narrado,  a  decisão monocrática  de  fls.  312/314
não  conheceu  o  apelo  interposto  pelo  agravante  uma  vez  que  ele  foi
assinado por advogada sem poderes de representação, e embora ela tenha
sido intimada para sanar o vício, não o fez.

Ressalte-se que os substabelecimentos de fl. 237 e 241 são
inválidos porque possuem assinaturas digitalizadas do substabelecente, o
que é inadmissível, consoante vem decidindo esta Câmara em harmonia
com entendimento dos Tribunais Superiores. Nesse sentido:

PRIMEIRA  APELAÇÃO.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
RECURSO APELATÓRIO SUBSCRITO COM ASSINATURA
DIGITALIZADA.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  SE  AMOLDA  À
SISTEMÁTICA DE TRANSMISSÃO DE DADOS VIA FAC-
SÍMILE OU ASSINATURA ELETRÔNICA. ATO PRATICADO
EM  DESCOMPASSO  COM  O  POSTULADO  DA
SEGURANÇA  JURÍDICA.  INADMISSIBILIDADE
MANIFESTA. NÃO CONHECIMENTO.

Interposto recurso com assinatura digitalizada, situação
não regulamentada pela ordem jurídica vigente, por não
se  confundir  com  a  sistemática  de  transmissão  de
dados via fac-símile ou assinatura eletrônica, autoriza o
órgão judicial a deixar de admiti-lo, diante da incerteza
de  quem  efetivamente  o  subscreveu.  Violando  a
formalidade de interposição da pretensão recursal, está
caracterizado  fato  que  se  amolda  na  hipótese  de
manifesta  inadmissibilidade,  autorizando  o  órgão  ad
quem negar-lhe seguimento,  na forma do art.  557,  do
Código de Processo Civil. (...)

(TJPB -  AC  do  Processo  Nº  00233383020108150011,  3ª
Câmara Especializada Cível,  Relator DESA. MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES, julgado em 17-03-2015)
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -  AUSÊNCIA DE
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
DA  PARTE  APELANTE  -  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.

- Ato processual: recurso: chancela eletrônica: exigência de
regulamentação do seu uso para resguardo da segurança
jurídica. 1. Assente o entendimento do Supremo Tribunal de
que apenas a petição em que o advogado tenha firmado
originalmente  sua  assinatura  tem  validade  reconhecida.
Precedentes.  2.  No  caso  dos  autos,  não  se  trata  de
certificado  digital  ou  versão  impressa  de  documento
digital protegido por certificado digital; trata-se de mera
chancela  eletrônica  sem  qualquer  regulamentação  e
cuja originalidade não é possível afirmar sem o auxílio
de perícia  técnica.  3.  A necessidade de  regulamentação
para  a  utilização  da  assinatura  digitalizada  não  é  mero
formalismo  processual,  mas,  exigência  razoável  que  visa
impedir a prática de atos cuja responsabilização não seria
possível.  (AI  564765,  Relator(a):  Min.  SEPÚLVEDA
PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 14/02/2006, DJ 17-
03-2006  PP-00015  EMENT VOL-02225-07  PP-01362  RTJ
VOL-00201-01 PP-00384 RDECTRAB v. 13, n. 142, 2006, p.
102-106 REVJMG v. 57, n. 176/177, 2006, p. 469-472)

(TJPB - AC Processo Nº 01227050320128152001,  Relator
DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, julgado
em 19 de janeiro de 2015)

[em negrito]

Todavia, neste agravo interno, o Banco Santander sustenta
tão somente a legalidade dos juros cobrados, sem, em nenhum momento,
rebater os fundamento da monocrática que não conheceu o seu apelo.

A contradição  do  agravante  é  tamanha  que,  ao  final,  ele
chega a pedir  a  reforma da decisão agravada para  desprover o  próprio
recurso de apelação, conforme se observa dos pedidos constantes à fl.321.

Assim sendo, deflui-se que as razões deste agravo não se
contrapõem ao que restou decido na decisão monocrática e que, por isso,
houve inadmissível  violação ao princípio  da    dialeticidade   recursal,  razão
porque não pode ser conhecido.

Em hipóteses idênticas, cito os seguintes julgados do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.
BRASIL TELECOM S/A.  CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  MULTA
PREVISTA NO ART.  475-J  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  REVISÃO  DO  ACÓRDÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA Nº 7/STJ. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS
DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 284/STF.
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1.  A  modificação  do  acórdão  para  reconhecer  que  foi
satisfeito o crédito da agravada e que deve,  portanto,  ser
afastada  a  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  475-J  do
Código  de  Processo  Civil,  implicaria  no  revolvimento  de
material  fático-probatório,  inviável  do  recurso  especial
(Súmula nº 7/STJ)

2.  A ausência  de relação entre  o  decidido na decisão
agravada e as alegações contidas no agravo regimental
inviabilizam a compreensão da controvérsia posta nos
autos. Incidência da Súmula nº 284/STF: "É inadmissível
o recurso extraordinário,  quando a deficiência  na  sua
fundamentação  não  permitir  a  exata  compreensão  da
controvérsia".

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1348910/RS, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
18/06/2015, DJe 03/08/2015)

AGRAVOS  REGIMENTAIS  EM  RECURSO  ESPECIAL.
APRECIAÇÃO  MONOCRÁTICA.  POSSIBILIDADE.
RAZÕES  DISSOCIADAS.  DESCABIMENTO.
FUNDAMENTO  INATACADO.  SÚMULA  N.  182/STJ.
APLICAÇÃO.  MEDIDA  PROVISÓRIA  N.  2.225-45/2001.
LIMITAÇÃO. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
PRECEDENTES.  FAZENDA  PÚBLICA.  CONDENAÇÃO.
VERBA REMUNERATÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS
DE MORA.  ART.  1º-F  DA LEI  N.  9.494/97.  INCIDÊNCIA.
DEMANDA.  AJUIZAMENTO.  POSTERIOR.  VIGÊNCIA.
MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35/2001.

1.  Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível,
é perfeitamente possível o relator negar-lhe seguimento,
a teor do art. 557 do CPC.

2.  A  argumentação  desenvolvida  pela  agravante
encontra-se  dissociada  dos  fundamentos  da  decisão
agravada. Aplicação da Súmula n. 182/STJ.

(...)

(STJ -  AgRg no REsp 1058817/PR,  Rel.  Ministro  JORGE
MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  03/03/2015,  DJe
12/03/2015)

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
RAZÕES  DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE RECURSAL.

1.  Em  que  pese  a  irresignação  da  agravante,  sua
argumentação  não  ataca,  como  seria  de  rigor,  os
fundamentos  específicos  da  decisão  agravada,  não
observando,  portanto,  o  princípio  da  dialeticidade
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recursal,  o que torna,  só por isso, inviável  o presente
agravo.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ -  AgRg  no  MS  20.036/DF,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 02/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULA
284/STF  -  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.

1.-  Não se pode conhecer o recurso, na parte em que
trata  de  temas  absolutamente  estranhos  à  decisão
agravada,  tendo  em  vista  o  princípio  da  dialeticidade
recursal. Incidência da Súmula 284/STF.

(...)

(STJ -  AgRg no AREsp 259.016/SP,  Rel.  Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 26/03/2013)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO O AGRAVO por ofensa ao
princípio da dialeticidade recursal, e NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos
art.  557,  caput,  do CPC, mantendo a decisão monocrática agravada em
todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 2 de outubro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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